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MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 318/2024 

 

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 

na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.º 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n.º 95.719.373/0001-23, neste ato representado por seu Prefeito, o Exmo. Sr. 

Laerton Weber, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 44/2024, publicada no publicada no Diário Oficial 

Eletrônico (www.mercedes.pr.gov.br) de 08/08/2024, edição nº 3832; jornal O Paraná, edição 

14409, de 09/08/2024, processo administrativo n.º 122/2024, RESOLVE registrar os preços da  

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  

quantidade  cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 

034, de 24 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

empresa especializada em softwares de Gestão Pública nativos de plataforma web, 

especificados no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação, modalidade 

Pregão Eletrônico nº 44/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

Fornecedor: IPM Sistemas Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 

01.258.027/0001-41, Inscrição Estadual nº 253419417, com sede na Rua Cristóvão Nunes Pires, 

nº 86, 6º andar, Torre Süden Bloco A, Centro Executivo Carl Hoepcke – CECH, Centro, CEP 

88.010-120, na Cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina. 

 

Representante: Sr. Aldo Luiz Mees, representante legal. 

 

Lote Único - Sistema de Gestão Pública 

Item I: Sistema Gestão Pública - Executivo 

Item Especificações Catser Und Qtd 
Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1. Módulos: Gestão Executiva, Gestão da Saúde e Gestão da Assistência Social 

1.1 Planejamento e Orçamento 26077 Meses 24 288,00 6.912,00 

1.2 Gestão Contábil e Financeira 26077 Meses 24 1.898,00 45.552,00 
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1.3 Gestão de Controle Interno 26077 Meses 24 320,00 7.680,00 

1.4 Folha de Pagamento 26077 Meses 24 1.182,00 28.368,00 

1.5 
Segurança e Medicina do 

Trabalho 
26077 Meses 24 386,00 9.264,00 

1.6 Estágio Probatório 26077 Meses 24 151,00 3.624,00 

1.7 Avaliação de Desempenho 26077 Meses 24 200,00 4.800,00 

1.8 Ponto Eletrônico 26077 Meses 24 714,00 17.136,00 

1.9 
Gestão de Compras, Licitações e 

Contrato 
26077 Meses 24 683,00 16.392,00 

1.10 Inclusão e Controle de Contratos 26077 Meses 24 293,00 7.032,00 

1.11 Gestão de Patrimônio 26077 Meses 24 375,00 9.000,00 

1.12 Gestão de Almoxarifado 26077 Meses 24 263,00 6.312,00 

1.13 Gestão de Frota e Combustíveis 26077 Meses 24 375,00 9.000,00 

1.14 
Gestão de Fiscalização 

Fazendária 
26077 Meses 24 400,00 9.600,00 

1.15 Gestão de Escrita Fiscal 26077 Meses 24 532,00 12.768,00 

1.16 
Gestão de Nota Fiscal Eletrônica 

de Serviços 
26077 Meses 24 1.220,00 29.280,00 

1.17 Gestão de Arrecadação 26077 Meses 24 582,00 13.968,00 

1.18 Gestão de IPTU e Taxas 26077 Meses 24 813,00 19.512,00 

1.19 Gestão de ITBI e Taxas 26077 Meses 24 329,00 7.896,00 

1.20 Gestão de ISS e Taxas 26077 Meses 24 363,00 8.712,00 

1.21 Gestão de Receitas Diversas 26077 Meses 24 60,00 1.440,00 

1.22 Gestão de Dívida Ativa 26077 Meses 24 494,00 11.856,00 

1.23 Gestão de Obras e Posturas 26077 Meses 24 200,00 4.800,00 

1.24 Simples Nacional 26077 Meses 24 318,00 7.632,00 

1.25 Gestão de Serviços Públicos 26077 Meses 24 397,00 9.528,00 

1.26 Tarifa de Água + Coletor Mobile 26077 Meses 24 1.571,00 37.704,00 

1.27 Portal de Transparência 26077 Meses 24 438,00 10.512,00 

1.28 Portal de Autoatendimento 26077 Meses 24 353,00 8.472,00 

1.29 Ouvidoria 26077 Meses 24 58,00 1.392,00 

1.30 
Diário Oficial Eletrônico 

Municipal 
26077 Meses 24 197,00 4.728,00 

1.31 Protocolo e Processo Digital 26077 Meses 24 507,00 12.168,00 

1.32 
APP (aplicativo mobile de 

autoatendimento) 
26077 Meses 24 663,00 15.912,00 

1.33 Agricultura 26077 Meses 24 457,00 10.968,00 

1.34 Gestão Cemitério 26077 Meses 24 401,00 9.624,00 

1.35 
Cadastramentos Nacionais de 

Saúde - Gestão Saúde 
26077 Meses 24 388,00 9.312,00 

1.36 Agendamento - Gestão Saúde 26077 Meses 24 289,00 6.936,00 

1.37 Faturamento dos Sistemas e 26077 Meses 24 369,00 8.856,00 
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Serviços de Saúde - Gestão 

Saúde 

1.38 Ambulatório - Gestão Saúde 26077 Meses 24 440,00 10.560,00 

1.39 Farmácia - Gestão Saúde 26077 Meses 24 370,00 8.880,00 

1.40 
Prontuário Médico - Gestão 

Saúde 
26077 Meses 24 328,00 7.872,00 

1.41 
Prontuário Odontológico - 

Gestão Saúde 
26077 Meses 24 116,00 2.784,00 

1.42 
Controle de tratamento fora do 

domicílio - Gestão Saúde 
26077 Meses 24 125,00 3.000,00 

1.43 
Gerenciamento de ações 

programáticas - Gestão Saúde 
26077 Meses 24 141,00 3.384,00 

1.44 

Gerenciamento de 

Vacinas/Imunobiológicos 

(imunizações) – Gestão Saúde 

26077 Meses 24 239,00 5.736,00 

1.45 
Transporte de Pacientes - Gestão 

Saúde 
26077 Meses 24 289,00 6.936,00 

1.46 
Agente Comunitário de Saúde 

Off-line - Gestão Saúde 
26077 Meses 24 241,00 5.784,00 

1.47 
Regulação de Solicitações de 

Exames- Gestão Saúde 
26077 Meses 24 138,00 3.312,00 

1.48 

Vigilância em Saúde 

(Epidemiológica, Sanitária e 

Zoonoses) - Gestão Saúde 

26077 Meses 24 1.158,00 27.792,00 

1.49 Assistência Social 26077 Meses 24 1.241,00 29.784,00 

Subtotal R$ 23.353,00 560.472,00 

2. Serviços Sob Demanda  

2.1 

-Serviço de capacitação pós 

implantação e Atendimento 

Técnico local. 

27332 Horas 300 235,96 70.788,00 

2. 2 

-Serviços de personalização e 

customização de softwares e 

serviços correlatos. 

25984 Horas 160 362,00 57.920,00 

Subtotal R$ 597,96 128.708,00 

3. Data Center 

3.1 -Provimento de Data Center 2600 Meses 24 4.544,29 109.062,96 
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(hospedagem, processamento, 

segurança e backup.) Gestão 

Executiva, Gestão da Saúde, 

Gestão da Assistência Social e 

Câmara Municipal. 

Subtotal R$ 4.544,29 109.062,96 

4. Serviços de Implantação do Sistema e Treinamento dos Usuários 

4.1 

Serviço de Diagnóstico, 

Configuração, Migração de 

informações, Habilitação do 

sistema para uso e treinamento 

dos Usuários para atender a 

Gestão Executiva, Gestão Saúde, 

Gestão Assistência Social e 

Câmara Municipal. 

26972 Serviços 1 59.177,48 59.177,48 

Subtotal R$ 59.177,48 59.177,48 

Total Item I R$ 87.672,73 857.420,44 

 

Item II: Sistema Gestão Pública - Legislativo 

Item Especificações Catser Und Qtd 
Valor Unit. 

R$ 

Valor Total 

R$ 

1. Módulos Legislativo 

1.1 Planejamento e Orçamento 26077 Meses 24 118,00 2.832,00 

1.2 Gestão Contábil e Financeira 26077 Meses 24 803,00 19.272,00 

1.3 Folha de Pagamento 26077 Meses 24 555,00 13.320,00 

1.4 
Segurança e Medicina do 

Trabalho 
26077 Meses 24 129,00 3.096,00 

1.5 
Gestão de Compras, Licitações e 

Contratos 
26077 Meses 24 336,00 8.064,00 

1.6 Gestão de Patrimônio 26077 Meses 24 291,00 6.984,00 

1.7 Gestão de Almoxarifado 26077 Meses 24 30,00 720,00 

1.8 Gestão de Frota e Combustíveis 26077 Meses 24 311,00 7.464,00 

1.9 Protocolo e Processo Digital 26077 Meses 24 412,00 9.888,00 

1.10 Portal de Transparência 26077 Meses 24 206,00 4.944,00 

1.11 Portal de Autoatendimento 26077 Meses 24 350,00 8.400,00 

1.12 Ouvidoria 26077 Meses 24 55,00 1.320,00 

Subtotal R$ 3.596,00 86.304,00 

2. Serviços Sob Demanda 

http://www.mercedes.pr.gov.br/


Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

 

                                                    
         

         Ata de Registro de Preços nº 318/2024                     
                               

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR  
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23 

  www.mercedes.pr.gov.br 
Página | 5 

2.1 

-Serviço de capacitação pós 

implantação e Atendimento 

Técnico local. 27332 Horas 100 235,96 23.596,00 

2.2 

-Serviços de personalização e 

customização de softwares e 

serviços correlatos. 25984 Horas 50 362,00 18.100,00 

Subtotal R$ 597,96 41.696,00 

Total Item II R$  4.193,96 128.000,00 

 

Total Geral R$ 

Item I: Sistema Gestão Pública – Executivo  87.672,73 857.420,44 

Item II: Sistema Gestão Pública - Legislativo 4.193,96 128.000,00 

Total R$ 91.866,69 985.420,44 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Município de Mercedes, por meio da Secretaria de 

Planejamento, Administração e Finanças. 

 

3.2. Além do gerenciador, figura como participante do registro de preços a CÂMARA 

MUNICIPAL DE MERCEDES, Poder Legislativo Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

95.719.514/0001-08, com endereço na Rua João Pessoa, 1051, centro, CEP 85.998-000, na 

Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA VEDAÇÃO AO 

ACRÉSCIMO QUANTITATIVO  

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. Por força do Decreto Municipal n.º 175/2023, o Município de Mercedes optou por 

não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as 

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, 

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e o art. 

2º do referido Decreto Municipal n.º 175/2023. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.2.2. Havendo a substituição do instrumento de contrato nos termos do art. 95 da Lei 

n.º 14.133, de 2021, aplica-se ao outro instrumento hábil, independentemente de transcrição, 

as regras previstas na minuta do instrumento contratual. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação 

de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e 

o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 87 do Decreto Municipal nº 034, 

de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 
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8.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 

dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. for liberado; 

9.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

9.1.4.  sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021; ou 

9.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

9.1.5.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. pelo decurso do prazo de vigência; 

9.4.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

9.4.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; e 

9.4.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas na minuta do termo de contrato, ainda que haja a substituição do termo de contrato 

nos termos da Lei. 
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de 

registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, garantidas a ampla defesa e 

o contraditório, caberá ao Secretário da pasta interessada no objeto e, havendo mais de um 

interessado, ao Secretário titular do órgão gerenciador, a quem caberá também providenciar o 

registro das ocorrências no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação 

de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Mercedes/PR, em 19 de setembro de 2024. 

 

 

 

Município de Mercedes 

MUNICÍPIO 

 

IPM Sistemas Ltda. 

FORNECEDORA 

 

x 
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